
Ofício 250/2011/GCR/AJ/TCE-MT                    Cuiabá, 10 de março de 2011.
Processo 22826-5/2010

Senhor Prefeito:

Como é do conhecimento de Vossa Excelência,  tramita neste 
Tribunal  o  processo  acima  referente  à  supostas  irregularidades  envolvendo  o 
servidor desse Executivo Municipal e Vereador Jackson Luis Alves Rodrigues.

Diante  disso,   encaminho-lhe  cópia  (via  digital)  do  processo 
acima, solicitando os seguintes esclarecimentos:

1- Informar com provas documentais, qual a situação funcional do 
servidor na Prefeitura  no momento atual;

2-Justificar o pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao referido 
servidor, conforme consta dos autos.

Por fim, vale ressaltar que sua inércia poderá resultar na aplicação 
das sanções legais previstas.

Gabinete da Vice-Presidência, em 11 de março de 2011.

                   Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM
                    Relator 

A Sua Excelência
Senhor  JURACY RESENDE DA CUNHA
Prefeito  Municipal de
GENERAL CARNEIRO  -  MT
nfs


